
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lei nº 137, de 21 de Setembro de 1985  

 
ANO: 2023      EDIÇÃO: nº: 100 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 15 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB  

TOMADA DE PREÇO N° 0009/2022 

 

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução de obra da implantação de pavimentação em 

paralelepípedo das ruas 13 de maio, Ademar Alvino, Agostinho Araújo Neto, Dep. Soares Madruga e 

João Primo de Araújo, localizadas no município de Santana dos Garrotes - PB, dentro dos prazos e 

normas da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores. 

 

RECURSOS – 20.072 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; ELEMENTO DE DESPESA; 

1032 Pavimentação asfáltica e em paralelepípedo; 4490-39 outros serviços de terceiros pessoa 

jurídica; 4490.51 Obras e Instalações; RECURSOS: Contrato de repasse federal nº 911281/2021 – 

MDR/CAIXA/PROGRAMA DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. Ficando 

automaticamente incorporada as dotações do orçamento anual (LOA) aprovadas por Lei para o 

exercício seguinte, por se tratar o objeto de serviço a ser executado de forma continuada. 

CONTRATADO: CL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP - CNPJ: 09.335.002/0001-

06, situada na Rua Cel. João Severino, S/N, Sala D, Centro, Itaporanga/PB. 

 

VALOR: R$: 427.765,74 (quatrocentos e vinte e sete mil setecentos e sessenta e cinco reais e 

setenta e quatro centavos). 

 

DATA DA VIGENCIA: 20/09/2024. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB  

TOMADA DE PREÇO N° 00010/2022 

 

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução de obra da implantação de pavimentação em 

paralelepípedo das ruas Valdemar de Alencar e complemento da rua Joaquim Batista, localizadas no 

município de Santana dos Garrotes - PB, dentro dos prazos e normas da Lei nº 8.666/93 de 

21/06/1993 e suas alterações posteriores. 

 

RECURSOS – 20.072 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; ELEMENTO DE DESPESA; 

1032 Pavimentação asfáltica e em paralelepípedo; 4490-39 outros serviços de terceiros pessoa 

jurídica; 4490.51 Obras e Instalações; RECURSOS: Contrato de repasse federal nº 918201/2021 – 

MDR/CAIXA/PROGRAMA DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. Ficando 

automaticamente incorporada as dotações do orçamento anual (LOA) aprovadas por Lei para o 

exercício seguinte, por se tratar o objeto de serviço a ser executado de forma continuada. 

CONTRATADO: CONSTRUTORA DAKI EIRELI – ME - CNPJ: 20.002.412/0001-78, sediada 

na Rua Miguel Primo De Araújo, S/N, Centro, Santana Dos Garrotes/PB, CEP: 58.795-000. 

 

VALOR: R$ 248.319,00 (duzentos e quarenta e oito mil trezentos e dezenove reais). 

 

 

DATA DA VIGENCIA: 20/09/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lei nº 137, de 21 de Setembro de 1985  

 
ANO: 2023      EDIÇÃO: nº: 100 SANTANA DOS GARROTES, ESTADO DA PARAÍBA, 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
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EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0015/2021 

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Tecnologia da Informação e Comunicação em 

Saúde (TICS) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, por 

um período de dez meses, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, 

Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações posteriores.  

 

RECURSOS – SECRETARIA DE SAUDE/FMS E PROGRAMAS; ELEMENTO DE DESPESA: 

3390.39 outros serviços de terceiros pessoa jurídica. (art. 55, inciso V, da Lei nº 8.666/93), da 

Prefeitura Municipal. 

Ficando automaticamente incorporada as dotações do orçamento anual (LOA) aprovadas por Lei para 

o exercício seguinte, por se tratar o objeto de serviço a ser executado de forma continuada. 

 

CONTRATADO: BIATIC ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - CNPJ Nº 27.197.452/0001-61, sediada na Rua Estelina Nunes Magalhães, 500, 

Bairro de Ibiarinha – Ibiara – PB. 

 

VALOR: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), com valor mensal de R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

 

DATA DA VIGENCIA: 11/07/2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2023 

 

OBJETO: Serviço de irrigação de todo o gramado do estádio de futebol “O Lirão”,  com no mínimo 

20 irrigações mensais, com tomo material de EPI por conta da contratada. O município disponibilizará 

o material necessário para a irrigação, em conformidade com o Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

 

RECURSOS: Próprios e/ou programas. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB. 

CONTRATADO: LEOSTHON ALVES BARBOSA – CPF Nº 158.421.538-07, residente na Rua 

Manoel Batista, SN, Centro – Santana dos Garrotes – PB. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais). 

DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 13/09/2023 à 31/12/2023. 
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EDITAL CMDCA Nº 07/2023  

 “Divulga locais de votação do Processo de 

Escolha de Conselheiros Tutelares em Data 

Unificada do Município de Santana dos 

Garrotes - PB, no ano de 2023”. 

 

A Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral – CEE, no uso da atribuição que lhe é conferida 

pela Resolução CMDCA Nº 01/2023 de 14 de março de 2023, TORNA PÚBLICO O PRESENTE 

EDITAL para divulgar local de votação do Processo de Escolha de membros do Conselho Tutelar do 

município Santana dos Garrotes - PB no ano de 2023 e dá outras providências. 

 

1. A eleição do Processo de Escolha de membros do Conselho Tutelar do município 

Santana dos Garrotes - PB irá ser realizada em 01 de outubro de 2023 das 08h00min às 

17h00min, nos locais abaixo descriminados: 

 

- Urnas 02, 03 e 05: Escola Dr. Felizardo Leite, Rua Manoel Batista –  Centro – Santana 

dos Garrotes – PB. 

- Urna 04: Escola Castelo Branco, Distrito de Palestina – Santana dos Garrotes – PB. 

- Urna 01:  Escola Júlio Laurindo, Distrito Pitombeira – Santana dos Garrotes – PB. 

 

 

Santana dos Garrotes – PB, em 15 de setembro de 2023. 

 

 

VANGERLANIA DE ALMEIDA SANTOS 

COODENADORA DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 

 

 


